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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 105 DE 2022
Em 6 de setembro de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  5 de setembro de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 90, de 2022, de sua autoria, que “autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Brigada Militar / 7º Batalhão da Brigada Militar”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.




[image: ]


Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 90, DE 23  DE JUNHO DE 2022

Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Brigada Militar / 7º Batalhão da Brigada Militar.

Art. 1º Fica o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, autorizado a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Brigada Militar / 7º Batalhão da Brigada Militar, sediado nesta cidade de Três Passos, RS.

Art. 2º Por meio da avença o Poder Executivo destinará recursos financeiros visando a manutenção, aquisição de materiais e serviços de viaturas, equipamentos de apoio, instalações prediais ligadas às atividades desenvolvidas pelo órgão público e afetas à área de segurança pública no âmbito do Município de Três Passos, RS e serviço de copa.

Art. 3º Como contrapartida, a Brigada Militar / 7º Batalhão da Brigada Militar, prestará apoio às equipes do Poder Executivo em cumprimento as suas atribuições legais, auxiliará nas ocorrências solicitadas pelo Conselho Tutelar, órgãos públicos municipais e correspondentes unidades administrativas, bem como naquelas relacionadas ao controle do trânsito e ações pertinentes à segurança pública em Três Passos, RS.

Art. 4º A cobertura das despesas decorrentes desta Lei correrá à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e trinta e sete dias de sua publicação oficial.
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